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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2012, protocolizado nesta 
Casa no dia 28 de Dezembro de 2012, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que dá nova redação ao art. 11 da Lei Complementar nº 
27/2003, define base de cálculo para cobrança de ISS e introduz 
alterações nas alíquotas do ISSQN, de que trata os itens 21 e 21.01, 
constantes do Anexo I, também, da Lei Complementar nº 27/2003." 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 28/12/2012 em 
razão do requerimento de Sessão Extraordinária feita pelo Sr. Prefeito 
Municipal mediante oficio protocolado nesta Casa de Leis na data de 
26/12/2012. 

Este é o Relatório. 

A presente proposição tem por objetivo adequar a legislação, 
especialmente quanto a base de cálculo do imposto sobre os serviços 
prestados pelas cooperativas e operadoras de plano de saúde, uma vez na 
forma estabelecida atualmente vem sendo alvo de interpretações 
controvertidas, levando discussões inclusive para o âmbito judicial, provocando 
prejuízos a Fazenda Municipal diante da demora no recebimento dos tributos e 
ainda em decorrência de decisões desfavoráveis. 

Ressalta-se que a proposta ora apresentada segue orientações de 
decisões proferidas pelos Tribunais de nosso País, sendo, inclusive, adotadas 
por outros Municípios de nosso Estado. 

Em relação as alíquotas que estão sendo definidas para as atividades 
cartorárias está também sendo seguido a linha adotada pela maioria dos 
Municípios brasileiros, tendo por objetivo definir a questão afim de possibilitar o 
recebimento desses tributos de forma real, dada a necessidade de 
implementação da receita local em razão da perda com o fim do FUNDAP e da 
redução do IPI. 

Como a forma de pagamento do tributo relacionado com as atividades 
cartorárias ainda não fora objeto de pronunciamento pelo Superior Tribunal de 
Justiça e para que o Município possa contar com essa receita sem ter que 
enfrentar intermináveis discussões judiciais, até o posicionamento do STJ a 
·alternativa encontrada é que o imposto será calculado sobre o valor do 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

respectivo emolumento, não se integrando, todavia, à sua base de cálculo, 
conforme disposto no art. 11-B, caput, do presente projeto. 

Esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em 
análise. 

ISSO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2012 

Sala das sessões, em 28 de Dezembro de 2012. 

ERIVALDO LEITE DE OLIVEIRA 
VICE-PRESIDENTE 

UCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
MEMBRO 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Me]lo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2012, protocolizado nesta 
Casa no dia 28 de Dezembro de 2012, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que dá nova redação ao art. 11 da Lei Complementar nº 27/2003, 
define base de cálculo para cobrança de ISS e introduz alterações nas 
alíquotas do ISSQN, de que trata os itens 21 e 21.01, constantes do Anexo 1, 
também, da Lei Complementar nº 27/2003." 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 28/12/2012 em razão 
do requerimento de Sessão Extraordinária feita pelo Sr. Prefeito Municipal 
mediante oficio protocolado nesta Casa de Leis na data de 26/12/2012. 

Este é o Relatório. 

Visa a presente proposição adequar a legislação, especialmente quanto a 
base de cálculo do imposto sobre os serviços prestados pelas cooperativas e 
operadoras de plano de saúde, uma vez na forma estabelecida atualmente vem 
sendo alvo de interpretações controvertidas, levando discussões inclusive para o 
âmbito judicial, provocando prejuízos a Fazenda Municipal diante da demora no 
recebimento dos tributos e ainda em decorrência de decisões desfavoráveis. 

É necessário destacar que a dita proposta segue orientações de decisões 
proferidas pelos Tribunais de nosso País, sendo, inclusive, adotadas por outros 
Municípios de nosso Estado. 

Quanto as alíquotas que estão sendo definidas para as atividades 
cartorárias está também estão seguindo a linha adotada pela maioria dos 
Municípios brasileiros, tendo por objetivo definir a questão afim de possibilitar o 
recebimento desses tributos de forma real, dada a necessidade de 
implementação da receita local em razão da perda com o fim do FUNDAP e da 
redução do IPI. 

Considerando que a forma de pagamento do tributo relacionado com as 
atividades cartorárias ainda não fora objeto de pronunciamento pelo Superior 
Tribunal de Justiça e para que o Município possa contar com essa receita sem ter 
que enfrentar intermináveis discussões judiciais, até o posicionamento do STJ a . 
alternativa encontrada é que o imposto será calculado sobre o valor do respectivo 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

emolumento, não se integrando, todavia, à sua base de cálculo, conforme 
disposto no art. 11-8, caput, do presente projeto. 

Por fim, é necessário destacar que o referido projeto encontra-se dentro 
dos preceitos orçamentários do Município. 

Dessa forma, esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do 
projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2012. 

LUCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
MEMBRO 

j 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 28 de dezembro de 2012. 

MENSAGEM N.º 067/2012 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Remeto a essa Conceituada Casa o projeto de lei 

que insere modificações em dispositivos da Lei Complementar nº 027, de 24 de dezembro de 

2003, que dispõe sobre a cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no 

Município de Colatina. 

As modificações propostas visam adequar a 

legislação, especialmente quanto a base de cálculo do imposto sobre os serviços prestados 

pelas cooperativas e operadoras de planos de saúde, uma vez que na forma estabelecida na 

legislação vigente, vem sendo alvo de interpretações controvertidas, levando as discussões 

para o âmbito judicial e provocando prejuízos a Fazenda Municipal diante da demora no 

recebimento dos tributos e ainda em decorrência de decisões desfavoráveis. 

A proposta apresentada segue as orientações 

emanadas das decisões proferidas pelos Tribunais e vem sendo adotadas por outros 

Municípios, inclusive os do nosso Estado. 

Relativamente as alíquotas que estão sendo 

definidas para as atividades cartorárias, também segue a linha adotada na maioria dos 

Municípios brasileiros e tem objetivo de definir a questão afim de possibilitar o recebimento 

desses tributos de forma real, dada a necessidade de implementação da receita local, e 

importante para suprir as perdas decorrentes do fim do FUNDAP e da redução do IPI que 

refletiu na queda da receita do FPM - Fundo de Participação dos Municípios. 

No tocante a nova alíquota para as citadas 

atividades, é importante registrar que o Superior Tribunal de Justiça ainda não se pronunciou 

sobre a forma de pagamento do Tributo, se deve ser calculado sobre a receita ou se é fixo, 

isto é, pago como contribuinte autônomo(Recurso Especial 1.328.384/RS). 

Exmº. Sr. 

Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Nesta 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHANº 003 
0.-.TA~\;;J. 
RU!R!CA ~~ 

REF. MENSAGEM N.0 067/2012 

Para que o Município possa contar com essa 

receita sem enfrentar intermináveis discussões judiciais, ou até o posicionamento do STJ, a 

alternativa encontrada é a que está sendo proposta no projeto de lei em comento. 

É importante ressaltar que o apoio dessa 

Presidência e dos ilustres pares é fundamental para que a matéria seja aprovada, o que me 

leva a reivindicá-lo em favor da mes.ma. 

Transmito nesse ensejo a V. Exª e ilustres 

vereadores, os meus protestos de grande estima e consideração. 

Cordiais sa'Ç{Jões, 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 
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PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR Nº QQj../Jot {J..J 

Dá nova redação ao artº 11 da Lei 

Complementar nº 27/2003, define base de 

cálculo para cobrança de ISS e introduz 

alterações nas alíquotas do ISSQN, de que 

trata os itens 21 e 21.01, constantes do Anexo 

1, também da Lei Complementar nº 27/2003 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1° - O artigo 11, da Lei Complementar nº 027, de 24 de dezembro de 2003, passa a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 11 - Tratando-se de prestação dos serviços de planos de medicina de 

grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, 

odontológica e congêneres e de outros planos de saúde que se cumpram através 

de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos 

pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário, a apuração da base 

de cálculo do imposto será feita da seguinte forma: 

1 - quando os serviços forem prestados através de hospitais, clínicas, laboratórios 

e congêneres, integrantes da rede própria do operador de plano de saúde ou de 

convênio, bem como por profissionais de saúde mediante vínculo empregatício 

com o mesmo, a base de cálculo do imposto corresponderá à totalidade do preço 

cobrado dos usuários do plano de saúde ou do convênio; 

li - quando os serviços"forem prestados através de rede Credenciada, a base de 

cálculo do imposto corresponderá à totalidade do preço cobrado dos usuários do 

plano de saúde ou do convênio, deduzidos os valores pagos, pela prestação de 

serviços de saúde executados pela rede credenciada, que se relacionem com a 

operação do plano ou do convênio; 

Ili - nos casos de planos de saúde ou de convênios operacionalizados por 

serviços próprios e de terceiros, a base de cálculo do imposto corresponderá à 

totalidade do preço cobrado dos usuários do plano de saúde ou do convênio, 

deduzidos os valores pagos pelo seu operador, pela prestação de serviços de 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902-TELFAX: (027) 3177-7004 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

saúde executados apenas pela rede credenciada, que se relacionem com a 

operação do plano ou do convênio. 

Parágrafo Único - O disposto nos incisos li e Ili não se aplica quando se tratar 

de prestadores de serviços de saúde, pessoas físicas ou jurídicas, estabelecidos 

em outros municípios em que haja estabelecimento do plano de saúde ou do 

convênio, o qual esteja sujeito ao recolhimento do imposto na forma do Art. 11-A. 

Art. 11-A - Na prestação dos serviços referidos no artigo 11, considera-se devido 

o imposto no Município de Colatina, quando o seu estabelecimento prestador 

situar-se no seu território, assim entendido como o local onde a empresa realiza 

a administração dos negócios da atividade, tais como o processamento de 

dados, a contabilidade, o registro de contratos celebrados com clientes e 

prestadores de serviços, o atendimento aos usuários do plano de saúde na 

realização de perícias, emissão de autorizações para prestação de serviços, bem 

como de outros documentos relacionados com a execução do contrato, o 

recebimento de reclamações administrativas e de citações judiciais pertinentes 

às relações de consumo, e bem assim as negociações de cobrança e fixação de 

preços, na adesão de clientes às diversas modalidades de planos oferecidos. 

§ 1° - Para os efeitos deste artigo, não se caracterizam como estabelecimento 

prestador de serviços de planos de saúde, as unidades prestadoras de serviços 

de saúde, integrantes da rede própria da empresa operadora, 

independentemente de sua localização. 

§ 2° - Vinculam-se ao estabelecimento a que se refere o caput deste artigo, 

para fins de apuração da base de cálculo e cobrança do imposto, todos os 

usuários do plano de saúde. 

Art. 11-B - Nos casos de prestação dos serviços descritos no subitem 21.01 da 

Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº 27/2003, relativamente a atos de 

registros públicos, cartorários e notariais, o imposto será calculado sobre o valor 

dos respectivos emolumentos, não se integrando, todavia, à sua base de cálculo. 

§ 1° - Não se inclui na base de cálculo do imposto devido pela prestação dos 

serviços de que trata o caput deste artigo, os valores destinados ao Estado e aos 

Fundos FUNEPJ e FARPEN, dentre outros de natureza assemelhada, além do 

próprio Caixa Único do Tesouro Estadual. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FO!JiA Nº Q9 <o _ 
~TA~~~I~ 
RUBRIC~~ 

§ 2º - Incorporam-se à base de cálculo do Imposto de que trata o caput deste 

artigo, no mês do seu recebimento, os valores recebidos pela compensação de 

atos gratuitos ou de complementação de receita mínima da serventia. 

§ 3º - Os valores recolhidos pelo Notário ou Registrador, calculados com base na 

sua receita de emolumentos, em cumprimento à determinação legal, para a 

compensação de atos gratuitos praticados pelos cartóriós de Registro Civil de 

Pessoas Naturais e a complementação de receita mínima de serventias 

deficitárias, poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto. 

§ 4° - As atividades de registros públicos cartorários e notariais relacionados no 

subitem 21.01 da Lista de Serviços anexa a esta Lei: 2% (dois por cento). 

§ 5° - A alíquota prevista no parágrafo 4° só será aplicada aos contribuintes que 

não possuam débitos constituídos e executados judicialmente pela Fazenda 

Municipal relativo ao imposto. 

§ 6° - Após sanção da Lei Complementar nº 053, de 23 de dezembro de 2008, 

até o início da vigência desta lei, aplica-se aos notários e registradores a alíquota 

de 2% (dois por cento) sobre o valor dos respectivos emolumentos, não se 

integrando o imposto, todavia, ao valor dos emolumentos". 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ....................................... .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 027/2.003 

Dispõe sobre a cobrança do ISSQN - Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá 

outras providências 

Faço sab~r que a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo J° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), tem como fato gerador a 

prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam 

como atividade preponderante do pre.stador. 

O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exten·or do País . 

.§ 2~ - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados 

nao ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de 

mercadorias. 

§ 4~ -

O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e sen1iços públicos explorados 

economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento 

de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado. 

Artigo 2° - O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do Pais;>. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABfNETE DO PREFEITO 

RUBR~ 

Continuação da Lei Complementar 11. º 02712.003 ....................................................................... . 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diret~res e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundações. bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

Ili - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórias relativos a 

operações de crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo Único - Não se enquadram no disposto no inciso J os serviços desenmlvidos no 

Brasil. cujo resultado aqui se verifique. ainda que o pagamento seja feito por 

residente no exterior. 

Artigo 3° - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 

prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos Ia XXII, quando o imposto será devido 

no local: 

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou. na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § Jº- do art. Jº- desta 

Lei Complementar; 

II - da instalação dos andaimes. palcos, coberturas e outras estruturas, no caso 

dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista ane. .... a; 

Ili - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7. 02 e 7.19 da 

lista anexa; 

IV -da demoliçli.o, 1to caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres. no caso dos 

serviços descritos no subitem 7. 05 da lista anexa: 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração. tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos 

quaisquer, no caso dos serviços descritas no subitem 7. 09 da Lista anex · -

Av; Àngelo Gíuberti, 343 - Bº Esplanada - ColatinaJES 
CEP: 29.702.-902. TELFAX:(027) 3177-7004 

2 



r- --

\ . 
:::STADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
(iAR!NErE DO PREFEITO 

FOUiA Nº ()j::J '"1. 
Dit.rA;;J'b t\~~ {Q., 

RlJeR~A~~ 

Continuação da Leí Co11tplemeritar 11. º 02712.003 ........... n ................................. º .. "'""' ............... ,,,.u. 

VII - da execução da iimpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, rio caso dos 

ser1,iços descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII - da e.."Cecução da decoração e jardinagem, do c.orte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subi tem 7.11 da lista anexa; 

IX - do co!lfrole e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, 

químicos e biológicos. no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista 

anexa; 

X~ (VETADO pela Lei Complementar I 1612003) 

XI- (VETADO pela Lei Complementar l 16í2003) 

XII - do florestamento. reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos sen1iços descritos no subirem 7. 16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7. 17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem, no caso e/os serviços descritos no subitem 7. I 8 da 

lista anexa: 

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens ott do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos sen)iços descritos no sub item I 1. 02 da lista anexa; 

)(""f/11 - do armazenamellto, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres. 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12. exceto o l 2.13, da lista 

anexa; 

/w. Ange\o Giuberti, 34} - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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§ j!l. -

§ J'l _ 

XIX - do Mu.nicipio onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.0I da lista anexa; 

x:r - do estabelecimento do tomador da n1ào-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 

subitem 17. 05 da lista anexa; 

XXI - da feira, e.xposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 

organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17. J O da 

lista anexa; 

XXI! - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se 

ocorrido o Jato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de ferrovia, rodovia, postes. cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 

permissão de uso, compartilhado ou não. 

No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em cujo território 

haja extensão de rodovia explorada. 

Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços 

descritos no subirem 20.01. 

Artigo ./" - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

Av. Ângelo Gíuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal. escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Artigo S' - Contribuinte é o prestador do serviço. 

Artigo 6º - Será responsável pela retenção e recolhimento do Imposto a Empresa que utilizar 

serviços de terceiros quando: 

1 - O prestador do serviço não emitir fatura, nota fiscal ou outro documento 

admitido pela Administração. 

li ·- O prestador do serviço não apresentar comprovante de inscrição ou 

documento comprobatório de imunidade ou isenção. 

§ l"- A fonte pagadora deverá dar ao contribuinte o comprovante da retenção a que se 

refere este artigo. 

§ ]'!.- Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter 

sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 3ª - Sem prejuízo do disposto no caput e no§ 2Q deste artigo, são responsáveis: 

f - o tomador ou intermediário de serviço prnveniente do exterior do País 011 cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

li - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12. 7.14, 7.15, 

7.16, 7.17. 7.19. 11.02, 17.05 e 17.IO da lista anexa. 

Artigo 7º - Serão também responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto, o 

proprietário do bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, quatito aos serviços 

previstos nos itens 7. 02 e 7. 04 da lista de serviços, prestados sem a documentação 

- fiscal correspondente ou sem a prova de pagamento do~ 

Av.' Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - ColatinaJES S 
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Artigo 8º - A retenção na fonte só poderá ser efetuada após o término do prazo fixado para o 

pagamento da F 1parcela do Imposto. 

Artigo 9º - Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas na 

forma do anexo II em função da natureza do serviço ou de outros fatores 

pertinentes, nestes não compreendida a importância paga a título de remuneração 

do próprio trabalho. 

Artigo 1 O - Sempre que os serviços a que se referem o anexo I forem prestados por sociedade, 

esta ficará sujeita ao imposto calculado sobre o preço do serviço prestado, sujeito 

às alíquotas estabelecidas no já citado anexo!. 

Artigo 11 - Nos serviços prestados por cooperativas ou outras operadoras de planos de 

assistência médica, hospitalar, odontológica ou similares, o imposto a que se refere 

o Anexo 1, incidirá sobre a receita líquida, deduzindo-se da base de cálculo os 

valores pagos aos prestadores de serviço, inclusive os cooperados, ou seja, a 

d!ferença entre a receita operacional e o custo direto. 

§ l" - No caso do tributo previsto no caput deste artigo, a cooperativa ou outras 

operadoras nele referidas, serão responsáveis pelo crédito tributário, estando 

obrigadas pela sua retenção e repasse mensal ao }vfunicípío. 

§ 2º - A inobservância do disposto no parágrafo anterior, sujeitará a responsável pelo 

crédito tributário, além das sanções penais, ao recolhimento do tributo em sua 

integralidade, com multa e acréscimos legais previstas na legislação especifica. 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Artigo 12 - A base de cálculo do imposto e o preço~ 
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§ J!!. - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no 

território de mais de um Município, a base de cálculo s~rá proporcional. conforme 

o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza. 

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada 

Município. 

§ 2!!. - Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza: 

1 - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7. 02 e 7. 05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar. 

Artigo 13 - O Imposto será calculado, segundo o tipo de serviço prestado, da seguinte forma: 

I - Quando o prestador do serviço for (3mpresa ou a ela equiparado, mediante 

aplicação de aliquota sobre o preço do serviço; 

II - Quando o prestador do serviço for profissional autônomo, de conformidade 

com o anexo II. 

Artigo 14 - Para fins de tributação do ISSQN incidente sobre a execução de obras hidráulicas 

ou de construção civil, quando não se constatar elementos que possam conduzir ao 

recolhimento do referido tributo, serão lançados e arrecadados na conformidade 

da tabela constante do Anexo III. 

Artigo 15 - Na hipótese de serviços prestados por pessoa jurídica, enquadráveis em mais de 

um dos itens a que se refere à lista de serviços, o imposto será calculado de acordo 

com as diversas incidências e alíquotas estabelecidas na tabela do Anexo !. 

Parágrafo Único - O contribuinte deverá apresentar escrituração idônea que permita 

diferenciar as receitas específicas de várias atividades, sob pena de o Imposto ser 

calculado mediante a aplicação da alíquota mais elevada. -~-
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Artigo J 6 - Na hipótese de serviços prestados por profissionais autônomos enquadráveis em 

mois de um dos itens a que se r·efere à lista de serviços, o Imposto será calculado 

mediante a aplicação da alíquota mais elevada. 

Artigo 17 - Preço do serviço é a importância relativa à receita bruta a ele correspondente, 

sem quaisquer deduções, ainda que a título de subempreitada de serviços, frete, 

despesas ou imposto. 

§ /º -

§2°-

Constituem parte integrante do preço: 

a) os valores acrescidos e os encargos de quaisquer natureza, aüida que de 

responsabilidade de terceiros: 

b) ônus relativo à concessão de crédito, ainda gue cobrados em separado. na 

hipótese de prestação de serviços a crédito de qualquer modalidade. 

Integram o preço do serviço os valores relativos a descontos ou abatimentos 

sujeitos a condição, desde que prévia e expressamente contratados. 

Artigo 18 - A apuração do preço será efetuada com base nos elementos em poder do sujeito 

passivo. 

Artigo 19 Proceder-se-á ao arbitramento para apuração do preço fundamentalmente, 

sempre que: 

aj o contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não se 

encontrarem com sua escrituração em dia; 

b) o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilização 

obrigatória; 

e) ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento; 

d) sejam omissos ou não mereçam fé as declarações, ou esclarecimentos prescados 

ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo; 

Av. t\ngelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colat1na/ES 
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e) o preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado, ou desconhecido 

pela autoridade administrativa. 

Artigo 20 - Os prestadores de serviços serão cadastrados pela Administraçlio. 

Parágrafo Único - O cadastro econômico social, sem prejuízo de outros elementos obtidos 

pela fiscalização será jànnado pelos dados da inscrição e respectivas alterações. 

Artigo 21 - O contribuinte será identificado, para efeitos fiscais, pelo número do cadastro 

econômico social, o qual deverá constar de quaisquer documentos, inclusive 

recibos e notas fiscais. 

A,rtigo 22 ~ A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formulário próprio, 

mencionando os dados necessários á perfeita ídent{ficafão dos serviços prestados. 

§ l° - A inscrição deverá ser Efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do 

inicio da atividade do contribuinte. 

§ 1" - Na hipótese de o contribuinte deixar de promover a inscrição esta será procedida 

de oficio, sem prf{juízo de aplicação de penalidades. 

§ 3" - A inscrição deverá ser feita uma para cada estabelecimento ou local de atividade, 

ainda que pertencentes à mesma pessoa, salvo em relação ao ambulante, que fica 

sujeito à inscríção única. 

§ 4º - Na inexisténcia de estabelecimento fixo. a inscrição será única, pelo local do 

domicílio do prestador do serviço. 

§' 5" - A inscrição poderá ser dispensada quando o prestador do servfço já poss1ú1· a 

Licença de Localização e Fwtcionamento para o desempenho de su~!· 

e-~ 
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Artigo 23 ~ Os dados apresentados na inscrição deverão ser alterados pelo contribuinte dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos ou circunstâncias que 

possam afetar o lançamento do Imposto. 

§ 1°- O prazo previsto neste artigo deverá ser observado quando se tratar de venda ou 

transferência de estabelecimento, de transferência de ramo ou de encerramento da 

atividade. 

§ 2º- A Administração poderá promover, de oficio. alterações cadastrais. 

Artigo 24 - Sem prejuízo de inscrição e respectivas alterações, o Poder Executivo poderá 

sujeitar o contribuinte a apresentação de uma declaração de dados para fins 

estatísticos e de fiscalização naforma regulamentar. 

LANÇAMENTO 

Artigo 2 5 - O Imposto será lançado: 

I - Uma única vez, a 1° de janeiro de cada exercício, no tocante aos contribuintes 

já inscritos no exercício anterior, ou. na data do início da atividade, relativamente 

aos contribuintes que vierem a se inscrever no decorrer do exerdcio. 

II - Mensalmente, quando a base de cálculo for o preço dos serviços. 

Artigo 26 - Os contribuintes do Imposto caracterizados como empresa ficam obrigados a: 

1 - lvfanter em uso escrita mensal destinada ao registro dos serviços prestados, 

ainda que não tributáveis; 

II - Emitir notas fiscais de serviços, ou outro documento admitido pela 

Administração. por ocasião da prestação dos serviços. 

Artigo 27 - O Poder Executivo poderá definir os modelos de livros. notas fiscais e demais 

documentos a serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte, devendo a 

A v. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Co1atinaJES 
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escrituração fiscal ser mantida em cada um dos seus estabelecimentos ou. na falta 

deles, em seu domicílio. 

§ J º - Os livros e documentos fiscais deverão ser devidamente formalizados. nas 

condições e prazos regulamentares; 

§ 2º-

§ 3º -

Os livros e documentos fiscais, que são de exibição obrigatória à fiscalização, não 

poderão ser retirados do estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, salvo 

nos casos expressamente previstos em regulamento. 

A autoridade administrativa, por despacho fundamentado, e tendo em vista a 

natureza do serviço prestado, poderá obrigar a manutenção de determinados livros 

especiais. ou autorizar a sua dispensa, e permitir a emissão e utilização de notas e 

documentos especiais. 

Artigo 28 - Sendo insatisfatórios os meios normais de.fiscalização, o Poder Executivo poderá 

exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à pe1feita 

apuração dos serviços prestados, da receda auferida e do Imposto devido_ 

Artigo 29 - O Imposto será pago na forma e prazos regulamentares. 

Parágrafo Ú1tíco - Tratando-se de lançamento de oficio. o Imposto será pago no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, contados da notificação. 

Artigo 30 - Quando o volume ou a modalidade dos serviços aconselhar tratamento fiscal 

d~ferente, a autoridade administrativa poderá exigir ou autorizar o recolhimento 

do Imposto por estimativa. 

§ 1º- O enquadramento do contribuinte no regime da estimativa poderá ser feito 

individualmente, por categorias de estabelecimento ou por grupos de atividade, 
r 

independe~'-., 
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a) de estar o contribuinte obrigado a escrita fiscal ou contábil; 

b) do tipo de constituição da sociedade. 

§ 2º - O regime de estimativa poderá ser suspenso pela autorídade administrativa, 

§ 3º-

§ 4º-

mesmo quando não findo o exercício ou o período. seja de modo geral ou 

individual, seja quanto a qualquer categoria de estabelecimentos, grupos ou 

setores de atividades. 

A Administração poderá rever os valores estimados. a qualquer tempo, reajustando 

as parcelas do Imposto. 

Na hipótese de o contribuinte sonegar ou destruir documentos necessários à 

fixação de estimativa, esta será arbitrada, sem prejuízo de outras pen"aiidades. 

Artigo 31 - No recolhimento do Imposto por estimativa serão observadas as seguintes regras: 

1 - com base em informações do contribuinte ou em outros elementos, serão 

estimados o valor dos serviços tributáveis e do Imposto total a recolher no 

exercício ou período, parcelado o respectivo montante para recolhimento em 

prestações mensais. 

II - findo o exercício ou o período da estimativa, ou deixando o regime de ser 

aplicado, serão apurados o preço dos serviços e o montante do Imposto 

efetivamente devido pelo contribuinte, respondendo esse pela diferença verificada 

ou tendo direito à restituição do Imposto.pago a maior; 

Ili - verificada qualquer diferença entre o montante do Imposto recolhido por 

estimativa e o efetivamente devido, a mesma será: 

a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento 

do exercício ou período considerado. independentemente de qualquer iniciativa do 

Poder Público quando a este for devido; 

b) restituída ou compensada, mediante requerimento do contribui 
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Parágrafo Ú11ico - Quando, na hipótese do inciso li este artigo, o preço escriturado não 

refletir os preços dos serviços, a administração poderá arbitrá-lo, por meios 

diretos ou indiretos. 

Artigo 32 - Sempre que o volume ou a modalidade dos serviços o aconselhe. e tendo em vista 

facilitar aos contribuintes o cumprimento de suas obrigações tributárias. a 

administração poderá autorizar a adoção' de regime especial para pagamento do 

Imposto. 

Artigo 33 - Ficam revogados os artigos: 27 a 55 e 57 da Lei 1Vfunicipal 2.805, de f 4.12.1977: 

Lei Municipal 3.312 de 29.12.1987; artigos 88 a 97 da Lei Complementar 

Municipal nº 12, de 16.12.1994; artigos 29, 34, 42a, 43b, 43c, 48, Tabela J do 

Anexo !. Tabela XI e Tabela XII da Lei Complementar Municipal 22, de 

26.12.2001: artigos 34, 37. 38, 40, 42a, 42b, 42c, 55b, 57. Tabela I e II do Anexo/, 

Sub-tabela li do Ane.xo III da Lei Complementar Municipal 24, de 26. 12.2002: Lei 

Complementar Municipal 025, de 23.05.2003. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 24 de dezembro de 2.003. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177· 7004 

13 



11

\ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHANº~ .. 
DAtA~~IQ,. 
RUl!!RIC~~ 

ANEXO 1 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar Municipal nº 027/2.003 

DESCRIÇÃO DOS SERVICOS 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - ProQramacão. 
1 . 03 - Processamento de dados e conQêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 

eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 

computação. 
"\ . 06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 - . Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computação e bancos de 
dados. 

\ 1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
1 eletrônicas. 
1 2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
: natureza. 
1 2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de aualauer natureza. 
! 3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso 
\ e congêneres. 
!. 3.01 - (VETADO - Lei Comolementar 116/2003) 
i 3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de croDaoanda. 
1 3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
! escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 
1 auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
l congêneres, oara realizacão de eventos ou neaócios de aualouer natureza. 
!~ 3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
l permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
; dutos e condutos de gualguer natureza. · 
l 3.05 - Cessào de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de 
i, uso temporário. 
! 4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 - Medicina e biomedicina. 
1 4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 
! quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 
! tomografia e congêneres. 
1 4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas 
i gie saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

ALIQUOTA% 

3,0 
3,0 
3,0 
3,0 

3,0 

3,0 
3,0 

3,0 

3,0 

3,0 
3,0 

3,0 

3,0 

2.0 
2,0 

2,0 

! 4.04 - lnstrumentacão cirúroíca. 2,0 
j 4.05 - Acupuntura. 2,0 
' 4.06 - Enfermaoem, inclusive services auxiliares. 2,0 
1 4.07 - Servicos farmacêuticos. 2,0 
1 4.08 - Tera.e§_ ocupacional, fisioterapia e fonoaudioloaia. 2,0 

lorgân~~~ge ~:~~=fias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, _.--2~~ \. 
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E 4.iO- Nutrição. 2,0 
4.11 - Obstetrícia. 2,0 
4. 12 - Odontologia. 2,0 
4.13 - Ortóptica. 2,0 
4. 14 - Próteses sob encomenda. 2,0 
4.15 - Psicanálise. 2,0 
4.16 - Psicologia. 2,0 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 2,0 

conqêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e conoêneres. 2,0 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 2,0 

çonqêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidas. sênien, órgãos e materiais 2,0 

biolóQicos de qualquer esoécíe. 
~ _4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 2,0 

ongeneres. l 4.22 - Planos de medicina de grupo ou ind'1vidual e convênios para 2,0 
1 presta_ção de assistência médica, hospitalar, odontol6Qica e conoêneres. 

4.23 - Outras planos de saúde que se cumpram através de serviços de 2,0 
ros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 

operador do plano mediante indicação do beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 3,0 
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, 3,0 

na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 3,0 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3,0 

[- 5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3,0 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 3,0 

f-2iológicos de gualguer esQécie. · . 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 3,0 

congéneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento 3,0 

e conqêneres. 
5.09- Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 3,0 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, ativldades físicas e 

congêneres. ( 

,__. 6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicures, Qedicuros e congêneres. 2,0 
6.02- Estetícistas, tratamento de pele, depilacão e conoêneres. 2,0 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3,0 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marci~is e demais 3,0 

ati1Jidades físicas. -· 
6.05 - Centros de emagrecimento, s~a e congêneres. 3,0 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, melo ambiente, 
saneamento e conQêneres. 

1 7 .01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 2,0 
urbanismo, paisaçiismo e conqêneres. 

------ - 't>. \ 

~~ 
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f 7.02 - Execuçào, por administração, empreitada ou subempreítada, de 
( obras de construção civil, hidráulica ou efétrica e de outras obras 

2,0 

1 semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
j drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
r instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos {exceto o 

1 fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
\ local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
) 7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilfdade, estudos 2,0 

1 

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 

! trabalhos de engenharia_ 
r 7.04-Demoliç:ão. 2,0 
t 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 2,0 
\ pontes. portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
I· produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 

serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
j 7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 2,0 
\ cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
l congêneres, com material fornecido ~elo tomador do serviço. 
( 7 .07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 2,0 
I congêneres. 
r 7.08 - Calafetação. 2,0 
~ 
i 7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 2,0 ! l separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos _guaisquer. 
\ 7 .10 - Umpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 2,0 
1 

\ Eúblicos, imóveis, chaminés, pisclnas, parques, iardins e congêneres. 
1
1 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 2,0 
f 7. 12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 3,0 
: aqentes físicos, ouímícos e biolóçiícos. 
~ 

imunização, 2,0 ! 7.13 - Dedetizaçáo, desinfecção, desinsetização, 
! hiciienização, desratização, pulverização e congêneres. 
! 7 .14 - ~VETADO - Lei Com~lementar 116/2003} ~ 
~ 

7.15 - {VETADO - Lel Complementar 116/2003) 
7.16 - FJorestarnento, reflorestamento, semeadura, adubação e 2,0 

1 congéneres. l 7.17 - Escoramento, contenção de encostas e 'serviços congêneres. 2,0 
! 7 .18 - Llmpeza e dragagem de rios, portos. canais, balas, lagos, 2.0 
r lagoas, repesas, açudes e congêneres. 
1 7. 19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras ele 2,0 
l-.~~ha~ia,_~~uitetura e urbanismo. 
! 7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 3,0 
1 mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
! gieodéslcos, qeológlcos, geofísicos e conoêneres. 
\ 7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem. 5,0 
\ co11cretaçãc, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
! relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
1 outros recursos minerais. 

\ 
7.22- Nucleação e bombardeamento de nuvens e conçiêneres. 5,0 

1 8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
J educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 

~ \. i atau ou natureza. 

..... -----·-~ ' o A'f. Angelo G1uhert1, 343 - B Esplanada - Colatma/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 

-- ;_.-: 

\ 

--

--

·-

--

16 



\"'-._) 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
CABlNETE DO PREFEITO 

8.01 - Ensino reqular pré-escolar, fundamental, médio e suoerior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 

avaliação de conhecimentos de aualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 

conQêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 

condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite 
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao lmoosto Sobre Services). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedaaens e conoêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 
1 O - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 

seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 
çieral, valores mobiliários e contratos quaisauer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia {franchising) e de faturização 
(factoring). 

1 10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 
ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 

1 realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 
meios. 

10.06 - Aqenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 

agenciamento de veiculacão oor auaisquer meios. 
10.09- Reoresentacão de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10- Oístribuicão de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, 
de aeronaves e de embarcacões. 

11 .02 - Viailância, seouranca ou monitoramento de bens e oessoas. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e carqas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 

quarda de bens de qualquer espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e conaêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrals. 
12.02- Exibieões cinematoaráfícas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Proqramas de auditório. 

l 
12.05 - Pargues de diversões, centros de lazer e conQêneres. 
12.06- Boates, taxi·dancina e conaêneres. 

A.v. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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RUB~~ 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
redta'1s, festivais e conqêneres. 

12.08- Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09- Bilhares, beliches e diversões eletrónicas ou não. 
12.1 O - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, 

com ou sem a participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 

espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, 
õperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo. 

12. 15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
conÇJêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual 
du congêneres. · · 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
aualguer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia. 

13.01 - (VETADO· Lei Complementar 116/2003) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 

mixagem e congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 

cópia, reproducão, trucagem e congêneres. 
13.04 - Reproqrafia, microfilmaçiem e diqitalização. 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 

litoqrafia, fotolitoqrafia. 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 

conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, 
veículos. aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de ·qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

emoreqadas, que ficam sujeitas ao lCMS). 
14.04 - Recauchutaqem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondic'1onamento, pintura, 

beneficiamento. lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 
corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e conqêneres. 
14.08 - Encadernaçao, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

usuário final, exceto aviamento. 
14.10- Tinturaria e lavanderia. 
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CABJNETE DO PREFEITO 

RI.JS~ 

14.11 - Taoecaria e reforma de estafamentos em oeral. 
14.12 - Funilaria e lanternaqem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 

i 15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 

inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
l funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
a-édito ou débito e congêneres. de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e conçiêneres. 

! 15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
i~vestimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em 
qeral. 
i 15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
a~estado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e conoêneres. 

' 15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
cbngêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques 
s!=!m Fundos - CCF ou em auaisauer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, 
bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
aQenciamento fiduciário ou deoositário; devolucão de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive p.or telefone, fac-símile, 
internet e telex. acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro 
horas: acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de 
aval. fiança, anuência e congêneres: serviços relativos a abertura de crédito, 
para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasina). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, 
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
ppsição de cobrança, recebimento ou pagamento~ emissão de carnês, fichas 
de compensação, impressos e documentos em aeral. 

i 15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles 
relacionados. . 

1 15.12 - Custódia em aeral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
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15.13 - Serviços relacíonados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de v'1agem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensaqens em qeral relacionadas a operacões de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reernissão, renovação e manutenção 
de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos 
e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e 
baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e' similares, por qualquer 
melo ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em oeral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
opasicão de chegues quaisauer. avulso ou oor talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria 
ale imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de 
quitacão e demais servicos relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municioal. 
16.01 - Serviços de transoorte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

comercial e congêneres. 
17 .01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida 

em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, seçretaria em 
geral, resposta audível, redação. edição, interpretação, revisão, tradução, 
apoio e infra-estrutura administrativa e conçiêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 

1 contratados pelo prestador de servico. 
1 17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
i desenhos, textos e demais materiais oublicitários. 
1 17.07 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 

17.08 - FranQuia (franchisina.). ~ 17 .09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
1 17 .1 O - Planejamento, organização 
\ e:xQosicões, conaressos e conqêneres. 
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17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 

1 terceiros. 
1 17.13 - Leilão e congêneres. 
1 17.14 - Advocacia. 

17.15 - Arbitragem de qualauer espécie, inclusive jurídica. 
17 .16 - Auditoria. 

1 
17 .17 - Análise de Orqanizacão e Métodos. 

1 17 .18 - Atuária e cálculos· técnicos de qualqu~r natureza. 
i 17.19 - Contabilidade. inclusive services técnicos e auxiliares. 

l 17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. i 

:j 17.22 - Cobranca em Qeral. 
: 17.23-Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 
:\ seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber 
~- ou a paqar e em qeral, relacionados a operacões de faturização (factorina). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências. seminários e 
conqêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seauros; orevencão e gerência de riscos seçturáveis e conqêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais · 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cµpons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capita!izacão e conoêneres. 

l 20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de pratícagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias. serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 

, serviços de armadores, estiva, conferência, loçiística e conoêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 

de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, loaística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
loqística e conqêneres. 

21- Exclufdo pela Câmara Municioal 
21.01 - Excluído pela Câmara Municipal 
22 - Serviços de exploracão de rodovia . - ~ 

~~ 
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DATA s:l!SJ~~I~ 
RUBRICA~~ 

[ 22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço 
ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos. atos de concessão ou de permissão .ou em 

normas ofidais. 
\ 23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
L_industrial e congêneres. 
1, 23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
( industrial e congêneres. 
i 24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
!_sinalização visual, banners, adesivos e conaêneres. 
! 24.01 ~Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
1 sinalização visual, banners, adesivos e conoêneres. 
i 25 ·Serviços funerários. 
! 25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; 
) aluguel de capela; transport~ do corpo cadavêrico; fornecimento de fiares, 
! coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 

'iomec;imento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservacão ou restauracãc de cadáveres. 

25.02- Cremação de coroos e oartes de corpos cadavéricos. 
L 25.03 - Planos ou convênio funerários. 
! 25.04 - Manutencãa e conservacão de iaziaos e cemitérios. 
j 26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
l documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
( agências franqueadas; courrier e conCJêneres. 
! 26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
l documentos, objetos. bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
/ aqências franqueadas; courríer e conqêneres. 
1 27 - Serviços de assistência social. 

27.01 - Servicos de assistência social. 
/ 28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
) ·natureza. 
1 28.01 - Serviços de avaliacão de bens e servicos de oualauer natureza. 
\ 29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
1 30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
) 30.01 - Servicos de bioloaia, biotecnoloaia e ouímica. 
\ 31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
! mecânica, telecomunlcacões e conaêneres. 
(! 31.01 ~ Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicacões e conaêneres. 

\ . 32 - Serviços de desenhos técnicos. 

'!' 33 - Serviços de desembaraço aduaneiro. comissários, 
_ d~spachantes e congêneres. 
1 33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
J despachantes e conqêneres. 
i 34 - Serviços de investigações particulares, detetives e 
: congêneres. 
1 34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e conoêneres. 
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35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
nelações públicas. 

36 - Serviços de meteoroloaia. 
; 36.01 - Serviços de meteoroloçiia. 

37 - ServiÇos de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas. modelos e manequins. 

~ 38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Servicos de museoloc::iia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 

fornecido pelo tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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ANEXO li 

FOLHA Nº 0:1>0 
DATA~ l.;;),,[QO\~ 

RlmR~ 

Lei Complementar Municipal nº 027/2.003 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

- Quando os serviços forem prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte, o imposto será devido da seguinte maneira: 

ATIVIDADE UPFMC 
01. Administradores 
02. Advooados 
03. Agente de propriedade artística ou literária (músicos, cantores, artistas, 
escritores) 
04. Aqente de orooriedade industrial 
05. Jornalistas, Ed"1tores 
06. Analistas de sistemas, oroaramadores 
07. Assistentes sociais, tradutores, intérpretes 
08. Auditores, Consultores, Contadores e Economistas 
09. Professor: 

09.1 - Com nível superior 
09.2 - Com nível médio 

10. Arquitetos, Enaenheiros, Açirônomos, Projetistas, Calculistas, Urbanistas, 
11 . Decoradores 
12. Desenhistas, Tooóarafos 
13. Odontoloaos, Ciruroião Dentista .. 
14. Mecânicos, Lanterneiros, Pintores e Eletricistas 
15. Enfermeiros 
16. Farmacêuticos. Bioauimicos, Laboratoristas 
17. Leiloeiros 
18. Médicos em aeral, Patoloalstas, Anatomistas 
19. Cabeleireiros, alfaiates, barbeiros, manicuros, pedicuros, esteticistas, 
tratamento de pele e outros serviços de salão de beleza ou hiaiene oessoal 
20. Modelos, maneauins e modistas 
21. Ortópticos, Fonoaudiólogos, Fisioterapeuta, Nutricionistas, 
Psicóloqos 
22. Protéticos 
23. Peritos, Avaliadores (enqenheiros/arquitetos) 
24. Taxistas, Motoristas, Tratoristas 
25. Representantes comerciais, despachantes, corretores de imóveis 
26. Dietista, massaaistas, acumputurista 
27. Técnicos em qeral 
28. Médicos veterinários 
29. Outras atividades exercidas em caráter pessoal: 

29.1. Com especialização de nível superior; 
29.2. Com especialização de nível médio; 
29.3. Sem esoecialização. 
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ANEXO Ili 

FOLHAN" ().3\ 

DATA ..:J.i_/J_ ~\Q., 
R~R~ 

Lei Complementar Municipal nº 027/2.003 

VALOR DO M2 DE CONSTRUÇÃO PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO 

QUANTIDADE DE UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL POR CATEGORIA 

ESPECIFICAÇÃO CATEGORIAS 

li Ili IV V VI 

0,15 0,12 0,04 0,08 0,09 0,15 
Até 70 m2 

De 71 até 250 m2 0,16 0,15 0,05 0,09 O, 12 0,16 

de 251 até 650 m2 0,19 0,16 0,06 0,12 0,15 0,19 

de 651 até 900 m2 0,24 0,19 0,07 0,15 O, 16 0,24 

de 901 até 1500 m2 0,27 0,24 0,08 0,16 0,19 0,27 

de 1501 até 3000 m2 0,35 0,27 0,09., 0,19 0,24 0,35 

de 3001 até 5000 m2 0,45 0,35 0,12 0,24 0,27 0,45 

de 5001 até 7000 m2 0,47 0,45 0,15 0,27 0,40 0,47 

de 7001 até 9000 m2 0,65 0,47 0,16 0,35 0,45 0,65 

acima de 9000 m2 0,67 0,65 0,19 0,45 0,47 0,67 

VII 

0,17 

0,22 

0,27 

0,29 

0,36 

0,42 

0.49 

0,60 

0,72 

0,86 

1 • CASAISOBRADO V ·INDÚSTRIA &" 
li ·APARTAMENTO VI ·LOJA 

Ili· TELHElRO 

IV-GALPÃO 
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